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EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
Processo Licitatório nº. 001/2011 

Convite nº. 001/2011. 
 
 

Objeto: Aquisição de material de consumo para processamento de dados 
(cartucho e toner), para atender diversos setores da Câmara Municipal de 
Guajará-Mirim. 
 
 
Vereador Célio Targino de Melo, Presidente da Câmara Municipal de 
Guajará-Mirim (RO), no uso de suas atribuições legais, torna público para 
conhecimento dos interessados que nesta data, HOMOLOGA o 
procedimento licitatório realizado através do Convite nº. 001/2011, 
que tem por objeto o supracitado, e ADJUDICA o objeto da presente 
licitação, ao seguinte proponente: – PADRÃO SERVIÇOS E COMÉRCIO 
DE MÁQUINAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº.05.495.669/0001-15, 
1ª CLASSIFICADA, com preço total de R$ 16.184,60 (dezesseis mil, 
cento e oitenta e quatro reais e sessenta centavos), referente aos 
itens 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10 e 11.   
 
fica convocado o proponente a receber Nota de Empenho - NE, nos 
termos do Art. 62, caput, da Lei Federal nº. 8.666/93, sob pena de decair 
o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81 
deste mesmo diploma legal. 
 
 
 

Guajará-Mirim (RO), 20 de janeiro de 2011. 
 
 
 
 

Ver. Célio Targino de Melo 
Presidente CMGM/RO 

 
 
 


